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SENTENÇA

I. DO RELATÓRIO.

Trata-se de processo de recuperação judicial da empresa Apdam Ltda, que teve
processamento deferido em 20 de abril de 2022. Na mesma oportunidade, para exercer a
função de Administradora Judicial, foi nomeada Carmen Schafauser Sociedade Individual de
Advocacia (evento 49, DOC1). 

Em 24 de março de 2023, restou autorizado a  convocação da de  Assembleia
Geral de Credores para o dia 24 de agosto de 2023 às 9h30min (1ª convocação) e o dia 14
de Setembro de 2023 às 9h30min  (2ª convocação),  consoante art. 36 da Lei nº
11.101/2005 (evento 261, DOC1).

A Administradora Judicial informou que, em primeira convocação, não houve
quórum necessário para instalação da AGC, consoante exigência do art. 37, § 2º, da LRJF
(evento 331, DOC1). 

A Administradora Judicial noticiou que, instalada a AGC, foi decidido pela
suspensão para o dia 13 de dezembro de 2023 (evento 332, DOC1).

A Recuperanda apresentou o modificativo do Plano de Recuperação Judicial
(evento 335, DOC2 e evento 336, DOC2). 

A Administradora Judicial manifestou-se nos autos, ocasião em que narrou
que os credores aprovaram o Plano de Recuperação Judicial e seu Modificativo. Requereu
que o PRJ seja homologado e seja concedida a recuperação judicial, com base no art. 58 da
LRJF (evento 338, DOC1).

A Administradora Judicial apresentou o relatório de atividades da recuperanda
(evento 341, DOC1). 

O Ministério Público requereu que, ainda que aprovado o PRJ, a
Administradora Judicial e a Recuperanda juntem aos autos as certidões negativas de débitos
tributários (​evento 342, DOC1​). 

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.
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II. DA FUNDAMENTAÇÃO.

(a) DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. DO RESULTADO DA
ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES.

O legislador atribuiu à Assembleia Geral de Credores na  recuperação  judicial,
dentre outros, o poder para deliberar sobre a aprovação, rejeição  ou modificação
do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor (art. 35, I, a).

Adiante, o art. 41 da LFRJ dispõe sobre a composição da assembleia de
credores, de acordo com classes de credores:

"Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores:

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de
acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com
privilégio geral ou subordinados.

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de
pequeno porte. 

§ 1º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a
classe prevista no inciso I do  caput  deste artigo com o total de seu crédito,
independentemente do valor.

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no
inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a
classe prevista no inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor de seu
crédito."

Em arremate, ao  art. 45 da Lei nº 11.101/2005, o  legislador também
dispôs sobre os quóruns necessários nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial:

"Art. 45. Nas deliberações sobre o  plano  de  recuperação  judicial, todas as
classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei,
a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade
do valor total dos créditos presentes à assembléia e,  cumulativamente, pela
maioria simples dos credores presentes.

§ 2º Nas classes previstas nos incisos  I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta
deverá ser aprovada pela  maioria simples dos credores presentes,
independentemente do valor de seu crédito.         
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§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de
verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não
alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito."
(Grifei).

No caso concreto, conforme petitório apresentado pela Administradora Judicial
(evento 476, DOC4), o resultado da votação foi o seguinte:

"Realizada a votação, a Empresa Assemblex disponibilizou na tela para a
visualização de todos os participantes o seguinte laudo de votação: 

- 100,00% (cem por cento) da Classe Trabalhista votaram SIM, sendo o voto de
20 (vinte) Credores, representando em valores R$ 50.431,05 (cinquenta mil,
quatrocentos e trinta e um reais e cinco centavos); [...]

- 52,1% (cinquenta e dois vírgula um por cento) da Classe Quirografária
votaram SIM, sendo o voto de 23 (vinte e três) Credores representando R$
4.661.643,34 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e
quarenta e três reais e trinta e quatro centavos) e 47,9% (quarenta e sete
vírgula nove por cento) votaram NÃO, sendo o voto de 5 (cinco) Credores
representando R$ 4.285.210,66 (quatro milhões, duzentos e oitenta e cinco mil,
duzentos e dez reais e sessenta e seis centavos); [...]

- 100,00% (cinquenta por cento) da Classe Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte votaram SIM, sendo o voto de 08 (oito) Credores, representando
R$ 525.643,56 (quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais
e cinquenta e seis centavos)."

Constou na Ata que (evento 338, DOC2):

Portanto,  a assembleia de credores, cujo o voto é
soberano, APROVOU o plano de recuperação, que será objeto de análise no próximo tópico. 

(b) DO  PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DO CONTROLE DE
LEGALIDADE. 
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O art. 56 da Lei nº 11.101/2005 prevê a competência dos credores para,
reunidos em Assembleia, deliberarem acerca das disposições contidas no  Plano de
Recuperação Judicial. Com isso, deixo de analisar as objeções apresentadas, pois, convocada
Assembleia-Geral de Credores para deliberação sobre o  Plano de Recuperação Judicial, os
credores aprovaram as disposições nele contidas.

Ademais, como consabido, aquele órgão deliberativo é soberano, de modo que,
não havendo nenhuma objeção dos credores após os debates,  cabe apenas a homologação
judicial. 

Dessa feita, é remansoso  o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que o controle  judicial  do mencionado instrumento deve se limitar aos
pressupostos de  legalidade, sendo vedado imiscuir-se na viabilidade econômica de suas
cláusulas, sob pena de invadir a prerrogativa reservada à Assembleia Geral dos Credores:

"[...] cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a  recuperação
judicial  do devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art.
58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da
viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva
apreciação assemblear. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do
plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de
direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido,
Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ" (STJ, REsp
1359311/SP, Luis Felipe Salomão, 09/09/2014).

Nesse sentido, a mais abalizada jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – Controle de
legalidade já realizado nesta jurisdição, com determinação para elaboração de
novo plano – Apresentação de "modificativo ao plano de recuperação judicial
consolidado" – Pretensão da credora ao controle prévio de legalidade pelo
Poder Judiciário – Indeferimento na Origem com expressa indicação de que se
aguarde a realização da assembleia para deliberar sobre as questões
suscitadas –  Regularidade e cabimento do controle prévio em atenção a
princípios de celeridade e eficácia – Situação, entretanto, na qual o controle
de prévio legalidade é impertinente  – Minuta recursal que insiste no prévio
controle de legalidade em relação a "credor essencial", carência, deságio e
critérios de atualização, matérias que esbarram no caráter negocial da
previsão impugnada e, portanto, sujeitam-se à deliberação assemblear –
Demais elementos apresentados nesta jurisdição envolvendo eventual mácula
nas relações jurídicas entre a Recuperanda e seus constituídos, privilégios a
determinados credores e suspeitas de desvio patrimonial são matérias não
apresentadas na petição que motivou a r. decisão agravada – Os graves fatos
alegados extrapolam o mero controle prévio de legalidade relacionado ao
Plano de Recuperação judicial e recomendam séria investigação sob o crivo do
contraditório – Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo:
negam provimento ao recurso  (TJSP;   Agravo de Instrumento 2157089-
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86.2022.8.26.0000; Relator (a):  Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 21/07/2022; Data de Registro:
21/07/2022).

(...) RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Controle prévio de legalidade do plano de
recuperação judicial – Admissibilidade desde que manifesta a abusividade –
Ocorrência no caso concreto – Cláusula que prevê período de cura e
modificação do plano após o seu inadimplemento – Impossibilidade – Cláusula
que cria obstáculo para convolação da recuperação em falência – Nulidade
evidente – Precedentes - Decisão mantida – Recurso nesta parte improvido.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Controle prévio de legalidade do plano de
recuperação judicial – Exoneração genérica das garantias reais e fidejussórias
– Ressalva para que a exoneração ocorra de forma específica, mediante
expressa aquiescência do credor interessado e sem anulação da cláusula –
Precedentes – Recurso nesta parte parcialmente provido. (...)  (TJSP;  Agravo
de Instrumento 2031376-04.2022.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi;
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Valinhos
- 3ª Vara; Data do Julgamento: 21/07/2022; Data de Registro: 21/07/2022).

Na mesma linha de pensamento, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina
destacou que o Judiciário apenas pode exercer o controle de  legalidade em situações muito
excepcionais, como, por exemplo, no repúdio à ilegalidade, fraude e abuso de direito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE
REALIZOU CONTROLE PREVENTIVO DE LEGALIDADE E DETERMINOU
A MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO. IRRESIGNAÇÃO DA RECUPERANDA.  CONTROLE
JUDICIAL PRÉVIO DE LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. MEDIDA QUE GARANTE CELERIDADE,
ECONOMIA PROCESSUAL E NÃO VIOLA A SOBERANIA DA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. PRECEDENTES DO
TJSP.  SUSPENSÃO DA PUBLICIDADE DOS PROTESTOS E BAIXA DA
INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DISPOSIÇÃO AMBÍGUA. CLÁUSULA QUE COMPORTA AJUSTE PARA
RESTRINGIR A MEDIDA AOS ATOS REALIZADOS EM DESFAVOR DA
EMPRESA RECUPERANDA. DECISÃO ANTERIOR NOS AUTOS QUE
VEDOU A EXTENSÃO DOS EFEITOS RECUPERAÇÃO JUDICIAL AOS
COOBRIGADOS, AVALISTAS E FIADORES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA.  PRAZO DE PAGAMENTO DOS CREDORES
QUIROGRAFÁRIOS E COM GARANTIA REAL. ASPECTO RELACIONADO
AO CONTEÚDO ECONÔMICO DO PLANO. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO PELO JUIZ. CONTROLE JUDICIAL RESTRITO À LEGALIDADE
DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO APRESENTADO. MODIFICAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA.  "Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, o
plano aprovado pela assembleia possui índole predominantemente contratual,
sendo vedado ao Magistrado se imiscuir nas especificidades do conteúdo
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econômico aprovado entre devedor e credores, desde que observados os
quóruns previstos no art. 45 da Lei n. 11.101/2005. Assim, a concessão de
prazos e descontos para o adimplemento dos débitos insere-se nas tratativas
negociais ajustáveis pelas partes envolvidas nas discussões sobre o plano de
recuperação, não estando configurado o abuso do direito de voto, na espécie.
Precedentes" (STJ, AgInt no AREsp 1.325.791/RJ, rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, Terceira Turma, j. 29-10-2018).  RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
 (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5033180-78.2020.8.24.0000, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Altamiro de Oliveira, Segunda Câmara de Direito
Comercial, j. 28-09-2021) (destaquei).

Diante desse cenário, ainda que ausente qualquer menção  pelo Administrador
Judicial,  analisando o  Plano de Recuperação Judicial é necessário realizar  considerações
sobre alguns pontos, os quais serão apreciados na sequência, em tópico próprio. 

(b.1) DA INCLUSÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS
NO PASSIVO CONCURSAL. DOS CREDORES ADERENTES.

Prevê o PRJ que (evento 336, DOC2):

"7 - CREDORES ADERENTES 

Quanto aos credores que não se submetem aos efeitos da recuperação judicial,
verifica se haverem aqueles definidos nos Artigos 6741 e 8442 da LRF –
Credores Extraconcursais – e aqueles relacionados no art. 49, §§ 3° e 4° 43da
LRF, aqui designados como Credores Não Sujeitos. 

Estes credores (Extraconcursais e Não Sujeitos) poderão expressamente aderir
ao presente Plano, obedecendo às formalidades e critérios de pagamento na
forma e ordem aqui estabelecidas.

Nessa hipótese, serão referidos adiante como Credores Extraconcursais
Aderentes e Credores Não Sujeitos Aderentes. 

Para fins de adesão ao presente Plano de Recuperação Judicial, os credores
Extraconcursais e Não Sujeitos (Credores Extraconcursais Aderentes, Credores
Não Sujeitos Aderentes) deverão manifestar-se expressamente nesse sentido por
meio de petição a ser protocolada nos autos do processo de recuperação
judicial após a homologação do presente Plano. 

A adesão, em qualquer caso, se dará pela totalidade do valor crédito, tomando-
se por base, para fins de verificação do quantum, a data da realização da
Assembleia Geral de Credores." (sic)
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Outrossim, mister ressaltar que somente estão submetidos aos efeitos do Plano
de Recuperação Judicial os créditos conceituados como concursais, o que, por óbvio, não se
aplicam aos créditos classificados como extraconcursais, como é o caso, dentre outros,
daqueles mencionados na redação do § 3º, do art. 49, da LRJF, o que justifica que sejam
afastado dos efeitos das cláusulas do plano.

Nesse sentido, destaco a lição da doutrina, ao comentar a redação do dispositivo

em comento1:

"Credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis

O art.  49, §  3º, exclui da recuperação judicial os créditos conhecidos como
“travas bancárias”, assim conhecidos por serem créditos normalmente
titularizados por instituições financeiras, as quais asseguraram sua satisfação
por meio da atribuição de um direito de propriedade sobre a coisa. Entre
esses créditos, o maior destaque, em razão da sua relevância prática, é o
crédito do titular de propriedade fiduciária em garantia.

O negócio fiduciário mencionado no art.  49, §  3º, é gênero e pode ser
caracterizado pela transmissão da propriedade para “um fim que não é a
transmissão mesma, de modo que ela serve a negócio jurídico que não é o de
alienação àquele a que se transmite”. O proprietário fiduciário não se submete
à recuperação judicial por ter verdadeiro “direito real em garantia” e não um
“direito real de garantia”. Ao credor é atribuída a propriedade da coisa para a
garantia de um negócio jurídico principal.

Difere-se esse direito de propriedade fiduciária sobre a coisa dos direitos reais
de garantia, como a hipoteca, o penhor e a anticrese. Nestes, o credor tem um
direito real sobre o bem do devedor, enquanto na propriedade fiduciária o
credor tem um direito real sobre bem próprio, de sua propriedade, ainda que
resolúvel.

Dentro do gênero negócio fiduciário, duas espécies podem ser apontadas. A
alienação fiduciária em garantia e a cessão fiduciária em garantia. Ambos os
tipos de propriedade fiduciária estão excluídos da recuperação judicial, visto
que o art. 49, § 3º, exclui da submissão à recuperação judicial a propriedade
fiduciária e não a restringe quanto ao tipo de negócio jurídico fiduciário que
lhe deu causa362.

A alienação fiduciária em garantia consiste na transmissão da propriedade de
coisa material ao credor, pelo devedor, com escopo de garantia. A cessão
fiduciária, por seu turno, também é espécie de negócio fiduciário, mas o
cedente transfere ao cessionário a titularidade de direitos ou títulos de crédito
com a finalidade de garantir a satisfação de uma dívida.
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A propriedade fiduciária está disciplinada, quanto às coisas móveis infungíveis,
no art.  1.361 do Código Civil. Determinou o Código Civil que as demais
espécies de propriedades fiduciárias seriam submetidas à disciplina da
respectiva lei especial, com a aplicação supletiva da disciplina do Código Civil
apenas no que não fosse regulado. Nesses termos, a propriedade fiduciária de
coisas móveis fungíveis e a cessão fiduciária de direitos364, sejam fungíveis ou
infungíveis, são disciplinadas pela Lei n.  4.728/65, em seu art.  66-B. A
alienação fiduciária de coisas imóveis e a cessão fiduciária de direitos
creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis são disciplinadas
pela Lei n. 9.514/97.

Na propriedade fiduciária, a transferência da propriedade é resolúvel.
Satisfeita a dívida principal pelo devedor, o bem alienado fiduciariamente
retorna automaticamente à propriedade do original devedor.

Não satisfeita a dívida principal, contudo, o credor fiduciário pode retomar a
coisa que é de sua propriedade.

Nos termos do art.  49, §  3º, o credor titular da posição de proprietário
fiduciário de bens móveis ou imóveis manterá os direitos de propriedade sobre
a coisa, de forma que poderá retomá-la, diante do inadimplemento, não se
submetendo aos efeitos da recuperação judicial do devedor.

Pelo dispositivo legal,  tutela-se o direito de propriedade do referido credor.
Seu crédito não se sujeita à recuperação judicial, entretanto, apenas pelo bem
que lhe foi transferido fiduciariamente em garantia, o qual deve ser liquidado
pelo credor para amortizar o valor de seu crédito.

Ressalte-se que apenas o direito de propriedade do credor sobre o bem não se
sujeita à recuperação judicial. Isso porque somente quanto à propriedade do
referido bem o credor se diferencia dos demais para fins de não ser
considerado na recuperação judicial, de forma que o tratamento desigual se
justifica pois o credor seria titular de uma posição desigual em face dos demais
credores sujeitos.

Embora possa retomar a posse do bem, com a consolidação da propriedade
para a liquidação, os credores titulares de propriedade fiduciária não poderão
voltar suas pretensões para outros bens da recuperanda fora do âmbito da
recuperação judicial, pois exclusivamente quanto ao bem transferido
fiduciariamente não se sujeitarão à recuperação judicial. Do contrário, caso a
interpretação sobre a limitação da extraconcursalidade apenas sobre o bem
fosse diferente, haveria um estímulo para que o credor constituísse garantias
fiduciárias sobre quaisquer bens, independentemente da viabilidade de sua
liquidação, apenas para garantia a extraconcursalidade de seu crédito." (sic)
(grifei)

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça possui a seguinte compreensão:
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"RECURSO ESPECIAL. 1. INCLUSÃO INDEVIDA DE CRÉDITO
EXTRANCONCURSAL NA LISTA DE CREDORES PELA RECUPERANDA.
SUBSISTÊNCIA DE SUA NATUREZA, INDEPENDENTEMENTE DA NÃO
APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. 2. CONTROVÉRSIA POSTA. 3. STAY
PERIOD. NOVO TRATAMENTO CONFERIDO PELA LEI N. 14.112/2020.
OBSERVÂNCIA. 4. DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DA  RECUPERAÇÃO JUDICIAL  PARA DELIBERAR A RESPEITO DAS
CONSTRIÇÕES REALIZADAS NO BOJO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS
DE  CRÉDITO EXTRACONCURSAL,  SEJA QUANTO AO SEU CONTEÚDO,
SEJA QUANTO AO ESPAÇO TEMPORAL. AFASTAMENTO, POR
COMPLETO, DA IDEIA DE JUÍZO UNIVERSAL. 5.
DECURSO DO STAY PERIOD (NO CASO, INCLUSIVE, COM A PROLAÇÃO
DE SENTENÇA DE CONCESSÃO DA  RECUPERAÇÃO JUDICIAL).
EQUALIZAÇÃO DO  CRÉDITO
EXTRACONCURSAL.  INDISPENSABILIDADE. 6. RECURSO IMPROVIDO,
CASSANDO-SE A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA.
1. A indevida inclusão de  crédito extraconcursal  na lista de credores
(concursais) elaborada pelo administrador judicial, a partir dos documentos
apresentados pela recuperanda, tal como se deu na hipótese, não tem o
condão de transmudar a sua natureza, não se exigindo de seu titular o
manejo de qualquer providência no âmbito da  recuperação judicial,  cujos
efeitos, por expressa disposição legal, não lhe alcançam. Violação do art. 8º
da LRF. Não ocorrência. [...]"
(REsp n. 1.991.103/MT, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 13/4/2023) 

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.
EXECUÇÃO DE  CRÉDITO EXTRACONCURSAL.  ATOS CONSTRITIVOS.
FISCALIZAÇÃO PELO JUÍZO RECUPERACIONAL. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
1. Tendo em vista os princípios informadores da  recuperação judicial,  em
especial o da manutenção da atividade econômica, deve ser atribuído à
previsão legal de que o crédito extraconcursal "não se submeterá aos efeitos
da recuperação judicial" (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005) o sentido de que
sua satisfação não é submetida ao plano de soerguimento, à maneira dos
concursais (sujeitos a deságio, habilitação, concurso), mas que a fiscalização
dos atos de alienação de bens dos quais depende o soerguimento empresarial
(bens essenciais) insere-se na competência do respectivo Juízo
recuperacional.
2. Agravo interno desprovido." (STJ,  AgInt no CC 177181 / RJ,  Segunda
Seção, DJe 17/11/2022)

Com efeito, destaco ementa de julgado proferido pelo Tribunal de Justiça de
Santa Catarina:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO
DE CRÉDITO. IMPROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DO
IMPUGNANTE. CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE BENS DE TERCEIRO. IRRELEVÂNCIA. CRÉDITO
EXTRACONCURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 49, § 3º, DA LEI N.
11.101/2005.  PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DECISÃO A QUO REFORMADA. PROVIMENTO.
"RECURSO ESPECIAL.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CRÉDITO
GARANTIDO POR  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  BEM IMÓVEL DE
TERCEIRO. EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO. DESNECESSIDADE
DE REGISTRO. PRECEDENTES. DEMAIS TESES NÃO
PREQUESTIONADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO" (RESP 1972858, REL. MIN. MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
DJE 29-6-2022).
 (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5015918-47.2022.8.24.0000, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Soraya Nunes Lins, Quinta Câmara de Direito
Comercial, j. 09-03-2023).

É cediço que, quanto aos créditos considerados como extraconcursais, não há
sujeição aos efeitos da recuperação judicial, inclusive no sentido de que sua satisfação não é
submetida ao plano de recuperação judicial. 

Aliás, importante registrar que, por exemplo, os titulares de créditos do § 3º, do
art. 49, da LRJF, não terão direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do
quórum de instalação e de deliberação (LRJF, art. 39, § 1º).

Ou seja, a decisão de  extinção das garantias  é tomada à revelia  do maior
interessado e de forma contrária à lei, com o que não se pode coadunar.

(b.2) PELA INEFICÁCIA DA CLÁUSULA QUE DISPÕE SOBRE A
EXTENSÃO DA NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS, DEVEDORES SOLIDÁRIOS
E/OU AVALISTAS (“2.5" E "9.6"), EM RELAÇÃO AOS CREDORES AUSENTES,
QUE VOTARAM CONTRA O PLANO OU QUE FORMULAREM RESSALVA
ESPECÍFICA CONTRA AS CLÁUSULAS.

Consta no PRJ (evento 336, DOC2):

"2.5 - Novação 

Este Plano novará todas as dívidas sujeitas a Recuperação Judicial, previstas
para serem equalizadas em novos termos, de acordo com as propostas da
cláusula 3.6 adiante. A novação de dívidas, prevista na LRF em seu art. 5926,
significa a substituição da dívida anterior por nova dívida, com a aprovação e
homologação deste Novo Plano, conforme também está contido na cláusula 9.6
Deste modo, os credores têm plena ciência de que os valores, prazos, termos
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e/ou condições de satisfação dos seus créditos serão alterados por este
modificativo ao Plano, em preferência às condições que deram origem aos seus
respectivos créditos."

"9.6 - NOVAÇÃO 

Não existindo recurso a que tenha sido atribuído efeito suspensivo (ou ação
judicial com mesmo efeito) interposto contra a homologação judicial do plano,
a homologação acarretará a novação dos créditos concursais anteriores ao
pedido, conforme a previsão contida no art. 59 da LRF e obriga a Recuperanda
e todos os credores sujeitos ao Plano, observado o disposto no § 1º do art. 5045
da LRF. A novação se estende a todos os coobrigados pelos créditos novados,
como no caso de avalistas, fiadores e sócios garantidores. 

A partir da homologação judicial do plano, as ações e execuções então em
curso (i) contra a Empresa em recuperação deverão ser extintas e os
respectivos credores somente poderão buscar a satisfação de seus créditos
conforme os exclusivos termos e condições previstos no plano e (ii) contra os
sócios e/ou afiliadas da Empresa em recuperação, bem como os garantidores,
avalistas ou fiadores das dívidas novadas ficarão suspensas, exceto se de outro
modo previsto em eventuais transações judiciais entre tais pessoas e o
respectivo credor. 

As ações judiciais ajuizadas contra os avalistas, fiadores, sócios e
garantidores, inclusive ações de execução, mesmo que nelas a Recuperanda
não conste no polo passivo, relativas aos créditos aqui novados, serão extintas
a partir da homologação do plano de recuperação judicial e o prazo
prescricional permanecerá suspenso durante o regular cumprimento do
pagamento do plano de recuperação judicial. As obrigações solidárias, avais,
fianças e quaisquer outras modalidades de garantias assumidas ou prestadas
pela Empresa em recuperação em relação à dívida reestruturada serão
integralmente mantidas até quando da quitação da dívida reestruturada, exceto
se de outro modo previsto em eventuais transações judiciais entre tais pessoas e
o respectivo credor."

A Lei nº 11.101/2005 prevê no § 1º, do art. 49 que "Os credores do devedor em
recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e
obrigados de regresso". 

Com isso, a pretensão para que haja a extinção das garantias e das ações
movidas em face dos coobrigados afronta o disposto na lei de regência. 

Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça decidiu a respeito, no sentido de
que:
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"2. Em regra, a aprovação do  plano de recuperação judicial  não enseja a
extinção das garantias ofertadas, nos termos da Súmula nº 581 do STJ.
Contudo, a maioria dos credores pode aprovar no  plano de recuperação
judicial  cláusula suprimindo as garantias, à qual se submetem todos os
credores indistintamente, não importando em ilegalidade da referida cláusula"
(STJ,    AgInt no REsp 1773952/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em:
22/03/2021).

Em julgado ao REsp 1794209/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva, em 12/05/2021 também restou decidido que:

"3. A  cláusula  que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível
apenas aos credores que aprovaram o plano de recuperação sem nenhuma
ressalva, não sendo eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia
geral, aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal
disposição".

Em outro julgado, o Superior Tribunal de Justiça definiu que "A supressão de
garantias reais e fidejussórias decididas em assembleia-geral de credores de sociedade
submetida a regime de recuperação judicial não pode ser estendida aos credores ausentes
ou divergentes." REsp 1.828.248-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul
Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/08/2021, julgado divulgado no
informativo nº 703, do STJ. 

Constou ainda no teor do julgado que:

"A Lei n. 11.101/2005, nos arts. 49, §§ 1º e 3º, e 50, § 1º, é expressa ao dispor
que a alienação de bem objeto de garantia real, a supressão de garantia ou
sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do
credor titular da respectiva garantia.

É de se notar, porém, que o art. 49, § 2º estatui que "as obrigações anteriores à
recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo
diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial".

Todavia, essa parte final da norma há de ser interpretada em harmonia com a
regra do já citado artigo 50, § 1º a qual, seguindo o critério da especialidade,
trata de modo específico e inequívoco acerca da subordinação da deliberação
assemblear de supressão ou substituição da garantia à concordância expressa
do credor titular da respectiva garantia.

Sob a ótica do mercado, é evidente que  a supressão de garantias reais e
fidejussórias contra a vontade dos credores dissidentes traria evidente
insegurança jurídica e profundo abalo ao mercado de crédito, essencial para
o financiamento do setor produtivo da economia, fornecedor de
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imprescindível apoio à continuidade e expansão das atividades das sociedades
empresárias saudáveis, assim como para o saneamento financeiro e
revitalização das próprias sociedades em recuperação judicial.

De fato, enquanto se perceberem dotados de garantias sólidas quanto ao
retorno de seus aportes e investimentos, os financiadores da atividade
produtiva, integrantes do mercado financeiro, fornecedores de insumos ou de
bens de capital, sentirão segurança em disponibilizar às empresas tomadoras
capital mais barato, com condições mais favoráveis e prazos mais longos, o
que, até mesmo, contribui para a atração de investimentos e de capitais
estrangeiros, cuja falta é sentida na economia nacional.

Ao contrário, o desprestígio das garantias será danoso para toda a atividade
econômica do país, trazendo insegurança jurídica e econômica, com a
elevação dos juros e do spread bancário, especialmente para aqueles
submetidos justamente ao regime de recuperação judicial.

Deveras, é de se lembrar que a dificuldade de financiamento para os
empresários submetidos à recuperação judicial, no concernente à concessão de
crédito, a prazos para amortização de empréstimos, à taxas de juros, à
garantias e outras condições, mereceu recente atenção do legislador pátrio,
induzindo-o a alterar a legislação específica, a Lei n. 11.101/2005, pelo
advento da Lei n. 14.112/2020, atendendo a valiosas recomendações de toda a
comunidade jurídica e empresarial envolvida no processo de modernização do
microssistema de recuperação judicial.

A novidade, sob esse ângulo, consagra forte marco teórico-filosófico da
percepção de que o afã pela supressão de garantias nos processos de
recuperação judicial é sintoma da crônica carência de financiamento da
atividade econômica nacional, que apenas se agudiza com o pedido de
recuperação judicial e a fragilização das garantias dos credores.

Essa posição, coloca-se em linha com a vigorosa atualização da Lei n.
11.101/2005 promovida pela Lei n. 14.112/2020, em especial, com a previsão
dos modernos institutos de financiamento das pessoas jurídicas recorrentes à
recuperação judicial.

No ponto, o financiamento da sociedade em recuperação judicial é tão vital
para o sucesso do fortalecimento da atividade produtiva no País, que a Lei n.
14.112/2020, ao modificar a Lei n. 11.101/2005, concebeu modalidade
específica de financiamento aos recuperandos, introduzindo no Direito Pátrio
os institutos do "Dip (debtor-in-possession) Finance" e do "Credor Parceiro".
De fato, a nova redação do parágrafo único do art. 67 da Lei n. 11.101/2005,
prestigia o chamado "Credor Parceiro" ou "Credor Estratégico", que é aquele
que recebe vantagens e privilégios caso continue a fornecer insumos,
mercadorias, créditos ou que adquira papéis e debêntures da recuperanda.
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A preservação da atividade produtiva, um dos principais objetivos da
recuperação judicial, necessita, assim como o enfermo de oxigênio, da
continuidade da cadeia de fornecimento de insumos, mercadorias e crédito. Em
troca, se deve assegurar condições diferenciadas de pagamento e
fortalecimento de garantias a tais credores e fornecedores, essenciais à
continuidade da atividade produtiva, atribuindo-se-lhes a natureza de parceiros
essenciais.

As assinaladas vantagens e privilégios podem compreender melhores condições
para recebimento dos créditos, menores deságios do que aqueles impostos aos
demais credores, ou mesmo, tudo "ad exemplum", a redução das parcelas de
resgate do crédito. A permissão legal para essas negociações acarreta
significativa melhora nos relacionamentos no ambiente empresarial.

Na mesma esteira, outra essencial inovação foi inserida na Lei n. 11.101/2005,
pela Lei n. 14.112/2020, com os arts. 69-A e seguintes. Trata-se do instituto, de
comum aplicação no direito estadunidense, do "Dip (debtor-in-possession)
Finance", o que revela a hercúlea preocupação do legislador com a
continuidade do fluxo de caixa e de novos financiamentos (Fresh Money) para
a recuperação judicial.

Segundo a doutrina mais especializada e moderna da matéria, "nesta
modalidade de financiamento, a recuperanda mantém a posse e controle dos
bens ou direitos dados em garantia, para que a empresa possa se manter
operante. Com isso, é possível suprir a falta de fluxo de caixa para cobrir as
despesas operacionais, de reestruturação e de preservação do valor dos
ativos".

Assim, o  Dip Finance  permite que o juiz, eventualmente, depois de ouvir o
comitê de credores, caso constituído, autorize a contratação de novos
financiamentos pela recuperanda, que sejam garantidos pela oneração ou pela
alienação fiduciária de bens e direitos, próprios (pertencentes ao ativo não
circulante do devedor) ou de terceiros, desde que o "dinheiro novo" (Fresh
Money) seja utilizado para financiar as atividades e as despesas de
reestruturação ou de preservação do valor de ativos da recuperanda.

Desse modo, pode-se concluir que  a manutenção das garantias reais e
fidejussórias em favor do credor dissidente é pilar da economia de mercado,
assentada na ponderação de oportunidade e risco feita pelo financiador da
atividade produtiva, seja na época de fartura, seja em momento de
dificuldade. Outrossim, os institutos do Dip Finance e do Credor Parceiro são
a viga mestra (chão da fábrica) da recuperação judicial, sem quebra das
garantias dos investidores e sem abalo do mercado de crédito.

De outro modo, a extensão da supressão das garantias ao credor discordante
impacta negativamente o ambiente econômico empresarial, especialmente os
mercados de crédito e de fornecimento de insumos e mercadorias, que, junto
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à força de trabalho, representam os elementos mínimos para a continuidade
da atividade produtiva, um dos princípios fundantes do processo de
recuperação judicial." (sic) (grifei)

Com base nestas decisões e em estrito cumprimento ao que determina a Lei nº
11.101/2005  RECONHEÇO A LEGALIDADE  da cláusula  prevista no  Plano de
Recuperação Judicial  (Cláusulas 2.5 e 9.6), desde que ressalve os coobrigados e a extinção
das garantias  em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram contra a essa
possibilidade e que constam na relação de credores  apresentada pela Administradora
Judicial. 

Quanto aos possíveis credores que  sobrevierem à aprovação do  plano de
recuperação judicial, ressalto a necessidade de consentimento expresso deles para que
tal cláusula seja aplicada. 

(b.3) DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL DA ALIENAÇÕES E
OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO CONCORRENCIAL DO ART. 142, DA LRF.

Consta no PRJ (evento 336, DOC2):

"10.9 - ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE BENS DO ATIVO
PERMANENTE 

Fica garantido à Recuperanda a plena gerência dos ativos fixos ou
permanentes, ficando a critério da mesma a realização das operações de
movimentação do ativo observada a Lei. 

A Recuperanda somente poderão alienar ou onerar quaisquer bens do ativo
imobilizado desde que respeitado o Art. 66 47da LRF, que sejam móveis
(equipamentos), que estejam livre e desembaraçados, limitado ao patamar
unitário máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de acordo com os valores
apontados no laudo de avaliação dos ativos, durante todo o período em que
permanecerem em recuperação judicial, desde que não implique em redução
das atividades ou quando a venda se seguir da necessidade de reposição por
outro ativo equivalente ou mais moderno. 

Da mesma forma, fica permitida a disponibilização de bens móveis, para
penhor ou para alienação fiduciária em garantia para obtenção de novos
recursos para capital de giro, respeitadas, quanto à valoração dos bens, as
premissas válidas para o mercado, assim como para oferecimento em garantia
para realização de transações fiscais com os fiscos federal, estaduais e
municipais, caso estas eventualmente não sejam firmadas antes da aprovação
do presente plano. 

Os recursos obtidos com tais vendas ou através da utilização dos bens em
garantia devem compor o caixa da Recuperanda, fomentando assim as
atividades e possibilitando o pagamento dos Credores e o cumprimento deste
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Plano. 

A realização das operações aqui explanadas deverá ser notificada aos Credores
através do processo, ao Administrador Judicial de forma administrativa e ao
MM. Juízo da RJ de forma judicial, no decurso do prazo que trata o art. 6148
da LRF."

Nesse panorama, constata-se que o texto do plano de recuperação judicial  faz
menção à alienação de ativos, consoante se infere da Cláusula 10.9.

Muito embora a cláusula contida no plano seja genérica, permitindo a alienação
de quaisquer bens, necessário trazer a discussão a referência do art. 66, da LRF. Dito de outra
forma, a alienação de bens do ativo não circulante, sejam eles quais forem, devem passar pelo
crivo deste Juízo.

Com efeito, interessante a previsão contida na LRJF:

"Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não
poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive
para os fins previstos no art. 67 desta Lei, salvo mediante autorização do juiz,
depois de ouvido o Comitê de Credores, se houver, com exceção daqueles
previamente autorizados no plano de recuperação judicial."     (Redação dada
pela Lei nº 14.112, de 2020)  (Vigência)

Logo, quando se tratar de  ATIVO NÃO CIRCULANTE  a alienação ou
oneração NECESSITA DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, o que, pela leitura do
plano, não consta essa ressalva.

Sendo assim, a disposição contida no PRJ, que trata da alienação de ativos das
Recuperandas, durante o processo de recuperação judicial, dependerá de prévia autorização
do Juízo, quando dizer respeito a alienação de bens integrantes de seu ativo não circulante. 

(b.4) DO CRÉDITO TRABALHISTA. DA RECLASSIFICAÇÃO. 

O PRJ prevê que (evento 336, DOC2):

"3.6.1 - CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS 

Os Credores Trabalhistas serão pagos com geração futura de caixa de acordo
com o art. 54 da LRF36, no qual receberão 100% do valor de seus respectivos
créditos listados na relação de credores apresentada  pela Administradora
Judicial, limitado a 150 salários-mínimos conforme a Lei37, consoante dispõe
o artigo 7º, parágrafo 2º da LRF, da seguinte maneira:

Proposta de pagamento: (i) Os Créditos de natureza estritamente salarial
vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido da Recuperação Judicial, até
o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão pagos em até 30
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(trinta dias) após a data do pedido da Recuperação Judicial; (ii) os Créditos
Trabalhistas provenientes de férias vencidas e não usufruídas de credores que
ainda permanecem como colaboradores, serão quitados através da concessão
de férias remuneradas em até doze meses após o pedido de Recuperação
Judicial, conforme decisão do próprio credor em conjunto com a Recuperanda;
(iii) FGTS - Considerando-se que há créditos de FGTS incluídos nesta classe,
os pagamentos em relação a este tipo de crédito a cada credor serão feitos
pagos diretamente na conta vinculada de cada credor. Portanto, iniciar-se-ão
os pagamentos pelos créditos salariais, rescisórios e indenizatórios e, quando
quitados estes, passar-se-á a recolher, em conta vinculada, os créditos relativos
a FGTS, sempre observado o prazo previsto no caput desta cláusula; e (iv) os
Créditos Trabalhistas provenientes de ações judiciais e rescisões serão pagos
integralmente, vencendo-se em até doze meses após a Data de Homologação do
PRJ. (v) O saldo excedente que porventura existir será reclassificado para a
Classe III" (sic) (grifei)

"Classe I - Credores Trabalhistas: 

� Os valores que excederem a 150 salários-mínimos, conforme a Lei,
consoante dispõe o artigo 7º, parágrafo 2º da LRF, serão reclassificados para
a Classe III." (sic) (grifei)

Compulsando o plano apresentado, tenho que, do modo como está redigida, a
cláusula supra, que prevê que o saldo excedente será reclassificado para Classe III, acaba por
vulnerar a classe dos credores trabalhistas, colidindo frontalmente com o disposto ao art. 54
da Lei 11.101/2005, in verbis:

"Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1
(um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou
decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de
recuperação judicial.

§ 1º. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o
pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos
créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses
anteriores ao pedido de recuperação judicial.  

§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2
(dois) anos, se o  plano  de recuperação judicial atender aos seguintes
requisitos, cumulativamente:    

I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz;      

II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da legislação
trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho, na forma  do § 2º do art.
45 desta Lei; e     
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III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas." (sic)
(grifei)

Ademais, a disposição prevista no PRJ, no sentido de reclassificação da
natureza do crédito para quirografário, do valor que exceder a  150 salários-mínimos, é
aplicável para o processo falimentar, situação distinta do presente caso. 

(c) DA HOMOLOGAÇÃO DO  PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 

Pelo exposto acima, o Plano de Recuperação Judicial merece ser aprovado, com
as ressalvas dispostas alhures. 

Diante do exposto,  com fundamento no art. 58,  caput, da Lei
nº 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial (e o seu Aditivo)  (evento
336, DOC2) aprovado em Assembleia-Geral de Credores (evento 338, DOC2)
e  CONCEDO  a  Recuperação Judicial à  sociedade  empresária  APDAM - LTDA, com as
seguintes ressalvas: 

(i) quanto aos créditos considerados como extraconcursais, não há sujeição aos
efeitos da recuperação judicial, inclusive no sentido de que sua satisfação não é
submetida ao plano de recuperação judicial;

(ii)  RECONHEÇO A LEGALIDADE  da cláusula  prevista no  Plano de
Recuperação Judicial (Cláusulas 2.5 e 9.6), desde que ressalve os coobrigados e
a extinção das garantias em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram
contra a essa possibilidade e que constam na relação de credores  apresentada
pela Administradora Judicial. Quanto aos possíveis credores que sobrevierem à
aprovação do  plano de recuperação judicial, ressalto a necessidade de
consentimento expresso deles para que tal cláusula seja aplicada;

(iii)  a disposição contida no PRJ, que trata da alienação de ativos  das
Recuperandas, durante o processo de recuperação judicial, dependerá de prévia
autorização do Juízo, quando dizer respeito a alienação de bens integrantes de
seu ativo não circulante; 

(iv) a disposição prevista no PRJ, no sentido de reclassificação da natureza do
crédito para quirografário, do valor que exceder a  150 salários-mínimos, é
aplicável para o processo falimentar, situação distinta do presente caso. 

(d) DO SANEAMENTO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO.

No ponto, impende ressaltar que era entendimento consolidado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça a flexibilização do disposto ao art. 57 da LFRJ para permitir a
concessão da recuperação judicial a despeito da não apresentação das negativas fiscais:
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DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CERTIDÃO  DE REGULARIDADE
TRIBUTÁRIA. DESNECESSIDADE (SÚMULA 83/STJ). AGRAVO INTERNO
PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.  1. Agravo interno contra decisão da Presidência que
não conheceu do agravo em recurso especial, em razão da falta de impugnação
específica de fundamento decisório. Reconsideração. 2. A jurisprudência desta
Corte Superior firmou-se no sentido de:  (I) ser "desnecessária a
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei
11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da inexistência de lei específica a
disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em
recuperação judicial" (REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Corte Especial, DJe de 21/8/2013); e (II) mesmo com o advento
da legislação federal que possibilitou o parcelamento de dívidas tributárias de
empresas em recuperação judicial, prevalece a competência do Juízo
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
Precedentes. 3. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 4. Agravo interno
provido para, reconsiderando a decisão agravada, conhecer do agravo e negar
provimento ao recurso especial. (STJ, AgInt no AREsp n. 1.871.079/PR, relator
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 9/5/2022, DJe de 10/6/2022.)
(Sem grifos no original).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES NEGATIVAS DE
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 57 DA LEI 11.101/05 E ART. 191-A DO CTN.
EXIGÊNCIA INCOMPATÍVEL COM A FINALIDADE DO INSTITUTO.
PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA E FUNÇÃO SOCIAL.
APLICAÇÃO DO POSTULADO DA PROPORCIONALIDADE.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI 11.101/05.  1. Consoante a
jurisprudência desta Corte, a apresentação de certidões negativas de débitos
tributários não constitui requisito obrigatório para concessão da recuperação
judicial do devedor. Isso porque os motivos que fundamentam a exigência da
comprovação da regularidade fiscal do devedor (assentados no privilégio do
crédito tributário), não tem peso suficiente – sobretudo em função da
relevância da função social da empresa e do princípio que objetiva sua
preservação – para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no
processo de soerguimento a superação da crise econômico-financeira que o
acomete. 2. Agravo interno não provido.  (AgInt no AREsp n. 1.597.261/SP,
relatora Ministra Nancy Andrighi,  3ª Turma, julgado em 11/4/2022,  DJe de
18/4/2022).

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÃO DE REGULARIDADE
TRIBUTÁRIA. DESNECESSIDADE (SÚMULA 83/STJ). VIGÊNCIA DA LEI
13.043/2014. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO SOBRE O TEMA. NÃO
OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta
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Corte Superior firmou-se no sentido de que "a inexigibilidade da apresentação
da certidão negativa de débito para fins de deferimento do pedido
recuperacional não é afastada após a vigência da Lei n.º 13.043/14" (AgInt no
AREsp 2.074.900/PR, Relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado
em 28/11/2022, DJe de 30/11/2022). 2. Nesse contexto, tem-se que a
controvérsia foi decidida em conformidade com a jurisprudência desta Corte de
Justiça. Incidência da Súmula 83 do STJ. 3. Agravo interno a que se nega
provimento.  (AgInt no AREsp n. 1.570.936/SP, relator Ministro Raul Araújo,
Quarta Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 30/3/2023.)

Contudo, em recentíssimo Acórdão proferido pela Terceira Turma do Superior
Tribunal de Justiça, nos autos do  Recurso Especial  nº 2053240 - SP (2023/0029030-0), de
relatoria do Ministro Marco Aurélio Bellizze, restou assentado que a matéria exige  análise
casuística, bem como, após as reformas trazidas pela Lei n. 14.112/2020, "pode-se afirmar,
com segurança, o inequívoco propósito do legislador de conferir concretude à exigência de
regularidade fiscal a empresa em recuperação judicial":

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISCUSSÃO QUANTO
À NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA LEGAL DE
REGULARIDADE FISCAL PELA RECUPERANDA, A PARTIR DAS
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI N. 14.112/2020, COMO CONDIÇÃO
À CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPLEMENTAÇÃO, NO
ÂMBITO FEDERAL, DE PROGRAMA LEGAL DE PARCELAMENTO E DE
TRANSAÇÃO FACTÍVEL. NECESSIDADE DE SUA DETIDA OBSERVÂNCIA.
RECONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. A controvérsia
posta no presente recurso especial centra-se em saber se, a partir da vigência
da Lei n. 14.112/2020 (a qual estabeleceu medidas facilitadoras destinadas ao
equacionamento das dívidas tributárias, conferindo ao Fisco, em
contrapartida, maiores prerrogativas no âmbito da recuperação judicial, ainda
que seu crédito a ela não se encontre subordinado), o cumprimento da
exigência legal estabelecida no art. 57 da Lei n. 11.101/2005 – consistente na
apresentação de certidões de regularidade fiscal pela recuperanda –
consubstancia ou não condição à concessão da recuperação judicial, nos
termos do art. 58 do mesmo diploma legal. 2. Durante os primeiros 15 (quinze)
anos de vigência da Lei n. 11.101/2005, o crédito fiscal, embora concebido pelo
legislador como preferencial, ficou relegado a um plano secundário. 2.1 A
execução do crédito fiscal não tinha o condão de alcançar sua finalidade
satisfativa, de toda inviabilizada, não apenas pela então admitida (e
necessária) intervenção do Juízo recuperacional, mas, principalmente, pela
própria dificuldade de se promover a persecução do crédito fiscal, em sua
integralidade e de uma única vez, o que, caso fosse autorizada, frustraria por
completo o processo de recuperação judicial, ainda que a empresa em crise
financeira apresentasse condições concretas de soerguimento, auxiliada pelos
esforços conjuntos e pelos sacrifícios impostos a todos credores. 2.2 A própria
finalidade do processo recuperacional, de propiciar o soerguimento da
empresa, com sua reestruturação econômico-financeira, mostrava-se, em certa
medida, comprometida. É que, diante da absoluta paralisia da execução fiscal e
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da ausência de mecanismos legais idôneos a permitir a equalização do
correlato crédito, o processo de recuperação judicial avançava, sem levar em
consideração essa parte do passivo da empresa devedora comumente
expressiva, culminando, primeiro, na concessão da recuperação judicial, a
qual, em tese, haveria de sinalizar o almejado saneamento, como um todo, de
seus débitos e, num segundo momento, no encerramento da recuperação
judicial, que, por sua vez, deveria refletir o efetivo atingimento da
reestruturação econômico-financeira da recuperanda. Não obstante,
encerrada, muitas vezes, a recuperação judicial, a empresa remanescia em
situação deficitária, a considerar a magnitude dos débitos fiscais ainda em
aberto, a ensejar, inarredavelmente, novos endividamentos. 3. Em janeiro de
2021, entrou em vigor a citada Lei n. 14.112/2020 com o declarado propósito
de aprimorar o processo das recuperações e de falência, buscando suprir as
inadequações apontadas e destacadas pela doutrina e pela jurisprudência entre
as disposições legais originárias e a prática, a fim de atingir, efetivamente, as
finalidades precípuas dos institutos estabelecidos na lei. 4.  A partir da
exposição de motivos e, principalmente, das disposições implementadas pela
Lei 14.112/2020 – que se destinaram a melhor estruturar o parcelamento
especial do débito fiscal (no âmbito federal) para as empresas em recuperação
judicial (art. 10-A e 10-B da Lei n. 10.522/2022), bem como a estabelecer a
possibilidade de a empresa em recuperação judicial realizar, com a União,
suas autarquias e fundações, transação resolutiva de litígio relativa a créditos
inscritos em dívida ativa, nos moldes da Lei 13.988/2020, a chamada Lei do
Contribuinte Legal (10-C da Lei n. 10.522/2022), com o estabelecimento de
grave consequência para o caso de descumprimento – pode-se afirmar, com
segurança, o inequívoco propósito do legislador de conferir concretude à
exigência de regularidade fiscal a empresa em recuperação judicial (cuja
previsão, nos arts. 57 e 58 da LRF, remanesceu incólume, a despeito da
abrangente alteração promovida na Lei n. 11.101/2005). 5. O novo tratamento
legal conferido ao crédito fiscal, com repercussão direta e imbrincada no
processo de recuperação judicial, deve ser analisado dentro do sistema em que
inserido. 5.1 A fim de dar concretude à preferência legal conferida ao crédito
de titularidade da Fazenda Pública, a Lei n. 14.112/2020 reconheceu,
expressamente, a competência do Juízo da execução fiscal para determinar a
constrição de bens da empresa recuperanda para fazer frente à totalidade do
débito, e reduziu, substancialmente, a competência do Juízo da recuperação
judicial, limitada a determinar a substituição dos atos de constrição que
recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial até o encerramento da recuperação judicial. Ciente, porém, de que
a satisfação integral do débito fiscal, por meio de constrições judiciais
realizadas no bojo da execução fiscal sobre o patrimônio já combalido da
empresa, tem o indiscutível potencial de comprometer o processo
recuperacional como um todo, o legislador implementou o direito subjetivo do
contribuinte/devedor em recuperação judicial ao parcelamento de seu débito
fiscal (ou a transação e outros modos de composição) estipulando sua quitação
no considerável prazo de 10 (dez) anos, com o escalonamento ali previsto.
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5.2  A equalização do crédito fiscal – que pode se dar por meio de um
programa legal de parcelamento factível, efetivamente implementado por lei
especial – tem o condão, justamente, de impedir e de tornar sem efeito as
incursões no patrimônio da empresa em recuperação judicial na execução
fiscal, providência absolutamente necessária para a viabilização de seu
soerguimento. 5.3 Dúvidas não remanescem quanto à conclusão de que a
satisfação do crédito fiscal, por meio do parcelamento e da transação postos à
disposição do contribuinte em recuperação judicial, no prazo de 10 (dez)
anos, apresenta-se indiscutivelmente mais benéfica aos interesses da
recuperanda do que a persecução do crédito fiscal, em sua integralidade e de
um única vez, no bojo da execução fiscal. 5.4 A exigência da regularidade
fiscal, como condição à concessão da recuperação judicial, longe de encerrar
um método coercitivo espúrio de cumprimento das obrigações, constituiu a
forma encontrada pela lei para, em atenção aos parâmetros de razoabilidade,
equilibrar os relevantes fins do processo recuperacional, em toda a sua
dimensão econômica e social, de um lado, e o interesse público titularizado
pela Fazenda Pública, de outro. Justamente porque a concessão da
recuperação judicial sinaliza o almejado saneamento, como um todo, de seus
débitos, a exigência de regularidade fiscal da empresa constitui pressuposto
da decisão judicial que assim a declare. 5.5 Sem prejuízo de possíveis críticas
pontuais, absolutamente salutares ao aprimoramento do ordenamento jurídico
posto e das decisões judiciais que se destinam a interpretá-lo, a equalização do
débito fiscal de empresa em recuperação judicial, por meio dos instrumentos de
negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União estabelecidos em lei,
cujo cumprimento deve se dar no prazo de 10 (dez) anos (se não ideal, não
destoa dos parâmetros da razoabilidade), apresenta-se – além de necessária –
passível de ser implementada. 5.6 Em coerência com o novo sistema concebido
pelo legislador no tratamento do crédito fiscal no processo de recuperação
judicial, a corroborar a imprescindibilidade da comprovação da regularidade
fiscal como condição à concessão da recuperação judicial, o art. 73, V, da LRF
estabeleceu o descumprimento do parcelamento fiscal como causa de
convolação da recuperação judicial em falência. 6.  Não se afigura mais
possível, a pretexto da aplicação dos princípios da função social e da
preservação da empresa vinculados no art. 47 da LRF, dispensar a
apresentação de certidões negativas de débitos fiscais (ou de certidões
positivas, com efeito de negativas), expressamente exigidas pelo art. 57 do
mesmo veículo normativo, sobretudo após a implementação, por lei especial,
de um programa legal de parcelamento factível, que se mostrou indispensável
a sua efetividade e ao atendimento a tais princípios. 7. Em relação aos débitos
fiscais de titularidade da Fazenda Pública dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, a exigência de regularidade fiscal, como condição à concessão
da recuperação judicial, somente poderá ser implementada a partir da edição
de lei específica dos referidos entes políticos (ainda que restrita em aderir aos
termos da lei federal). 8. Recurso especial improvido, devendo a parte
recorrente comprovar a regularidade fiscal, no prazo estipulado pelo Juízo a
quo, sob pena de suspensão do processo de recuperação judicial, com a
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imediata retomada do curso das execuções individuais e de eventuais pedidos
de falência, enquanto não apresentadas as certidões a que faz referência o art.
57 da LRF.

Em adendo, tenho que  o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, atento às
necessárias mudanças quanto a flexibilização da exigência do art. 57 da Lei n. 11.101/2005,
vêm adotando o fiel cumprimento da norma, ressaltando que, não pode a devedora, sob o
pretexto de promover a preservação da empresa, deixar de cumprir suas obrigações
tributárias, quando, na verdade, o adimplemento fiscal contribui para o desempenho da
função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da Lei 11.101/2005).

Esse, inclusive, foi o entendimento adotado no julgamento do  Agravo de
Instrumento n. 5017372-96.2021.8.24.0000,  que tramitou na Primeira Câmara de Direito
Comercial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, sob a relatoria do Desembargador Luiz
Zanelato, o qual foi parcialmente provido a fim de conferir às recuperandas o prazo de 120
(cento e vinte) dias para que comprovassem, nos autos, o ingresso em programa de
parcelamento envolvendo todo o passivo fiscal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO
AGRAVADA QUE NEGOU PRETENSÃO DA UNIÃO CONSISTENTE NA
CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA, OU,
ALTERNATIVAMENTE, A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, TENDO EM VISTA O TRANSCURSO DO PRAZO DE 2 (DOIS)
ANOS DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO E APROVAÇÃO DO
RESPECTIVO PLANO, BEM COMO O DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELAS RECUPERANDAS. RECURSO
MANEJADO PELA FAZENDA NACIONAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE
DA FAZENDA NACIONAL PARA REQUERIMENTO DA MEDIDA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE FOI DEFERIDA SEM A APRESENTAÇÃO
DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO TRIBUTÁRIO, A DESPEITO DO
QUE PREVISTO NO ARTIGO 57 DA LEI N. 11.101/05. RECUPERANDAS
QUE SE COMPROMETERAM NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL A
EFETUAR O PARCELAMENTO DA INTEGRALIDADE DO PASSIVO FISCAL,
ALÉM DE IR DESTINANDO PARTE DE SUA RECEITA PARA A QUITAÇÃO
DAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. PARCELAMENTO DO DÉBITO QUE ATÉ O
MOMENTO NÃO FOI REQUERIDO QUANTO A MAIOR PARTE DAS
DÍVIDAS FISCAIS POSSUÍDAS COM A UNIÃO. CRÉDITO DA FAZENDA
QUE, EMBORA SENDO EXTRACONCURSAL, NA PRÁTICA ESTÁ SE
SUJEITANDO AO PAGAMENTO DOS VALORES    QUE AS PRÓPRIAS
RECUPERANDAS DEFINIRAM NO PLANO DE RECUPERAÇÃO COMO SE
CRÉDITOS CONCURSAIS FOSSEM. VALORES DIRECIONADOS PELAS
RECUPERANDAS PARA QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS QUE
SEQUER TEM SIDO SUFICIENTES PARA FAZER FRENTE À ATUALIZAÇÃO
E JUROS DO SALDO DEVEDOR. PASSIVO TRIBUTÁRIO QUE APENAS
TEM CRESCIDO DESDE O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, JÁ ALCANÇANDO A CASA DO BILHÃO DE REAIS. AUSÊNCIA
DE PARCELAMENTO QUE TORNARÁ O DÉBITO IMPAGÁVEL EM
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PREJUÍZO DE TODA A SOCIEDADE. DEFERIMENTO DE PLANO DA
CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA OU EXTINÇÃO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL QUE TAMBÉM CONSTITUIRIA MEDIDA EXTRAMENTE
GRAVOSA PARA TODOS OS ENVOLVIDOS.  NECESSIDADE DE
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, A FIM DE PRIMEIRO
CONFERIR ÀS RECUPERANDAS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE)
DIAS PARA QUE COMPROVEM, NOS AUTOS, O INGRESSO EM
PROGRAMA DE PARCELAMENTO ENVOLVENDO TODO O PASSIVO
FISCAL, EXISTENTE COM A UNIÃO, QUE NÃO SEJA OBJETO ATÉ O
MOMENTO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL, SOB PENA DE, DESCUMPRIDA
A MEDIDA, ENTÃO SE CONVOLAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM
FALÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC,
Agravo de Instrumento n. 5017372-96.2021.8.24.0000, do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, rel. Luiz Zanelato, Primeira Câmara de Direito Comercial, j.
16-12-2021). Grifei.

Destaco parte dos argumentos lançados pelo Eminente Relator Desembargador
Luiz Zanelato, os quais utilizo como razões de decidir:

"Ora, se a jurisprudência, por um lado, tem flexibilizado a regra insculpida no
art. 57 da Lei n. 11.101/05, deixando de exigir comprovante de regularidade
fiscal para o deferimento de recuperação judicial, tal flexibilização não tem o
condão de conferir passe livre para que as recuperandas deixem de regularizar
seus respectivos passivos tributários. A flexibilização da regra fazia mais
sentido antes da vigência da Lei n. 13.043/14, que instituiu e regulamentou
programa de parcelamento fiscal para enpresários e sociedades empresárias
em processo de recuperação judicial, ao inserir o artigo 10-A na Lei n.
10.522/02, sendo que a sobrevinda da Lei n. 14.112/20, trazendo nova redação
ao mencionado artigo 10-A,  redundou em forma ainda mais branda de
parcelamento. Não se descuida que, ainda assim, o entendimento
jurisprudencial dominante seja por não se exigir o prévio parcelamento como
requisito formal do deferimento da recuperação judicial, em observância ao
suposto interesse social envolvido na manutenção da atividade empresarial e
consubstanciado no princípio da presevação da empresa que orienta a Lei de
Recuperação Judicial. Todavia, o compromisso do parcelamento e da
regularização do passivo fiscal também deve ser acompanhado pelo juízo da
recuperação judicial de maneira a não se amarrar a Administração Tributária,
nem lhe retirar os meios de, por alguma forma, receber o crédito a que tem
direito. É incongruente afastar os mecanismos legais conferidos à Fazenda
para o recebimento de sua dívidas, como a comprovação da regularidade fiscal
enquanto requisito da recuperação, e a possibilidade de constrição de bens
penhorados em execução fiscal após passado o prazo do art. 6º, § 4º, II, da Lei
n. 11.101/05 (mecanismos que justificam o fato de a legislação prever o crédito
tributário como extraconcursal), sob a justificativa pura da preservação da
empresa, e ao mesmo tempo afastar o Fisco da possibilidade de dabater o
cumprimento do plano de recuperação e dos valores que possui a receber após
praticamente sujeitá-lo a um regime de crédito concursal.  A visão de que

5002169-84.2021.8.24.0068 310054147796 .V31

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca
de Concórdia

24/09/2025, 14:53 :: 310054147796 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=arvore_documento_listar&txtNumProcesso=50021698420218240068&hash=af3a9b625… 24/29



apenas a preservação da empresa é que assegura o interesse público na
movimentação da ecoconmia, com geração de emprego e renda, é equivocada,
mormente quando se trata de empresário/sociedade empresária que não
consegue caminhar com as próprias pernas, e que passa a acumular passivo
mesmo em regime de recuperação judicial, pois a sistemática legal tem por
fim minorar prejuízos, e não majorá-los. Neste sentido, é importante lembrar
que o acúmulo de passivo fiscal também gera prejuízo social e repercute
negativamente em toda a sociedade, a uma porque o tributo é fonte de receita
pública que, bem ou mal, é responsável por financiar o acesso da população à
saúde, educação,  programas sociais, e financia também as atividades de
investimento do próprio Estado, associadas à criação de infraestrutura para o
crescimento da economia e ao próprio fomento/incentivo da atividade
empresarial (saudável).  Logo, tributo não recolhido também repercute ou em
menor alocação de recursos em áreas sociais relevantes, ou no aumento da
carga tributária daqueles que mantém o pagamento em dia, a fim
de  compensar o prejuízo desencadeado pelos devedores. Vai daí que o
interesse social na preservação da empresa se manifesta tanto na
possibilidade de sanear os passivos concursais quanto os não concursais.
Entendimento  contrário estaria  não  a permitir  a recuperação de empresas
deficitárias de maneira saudável, escorreita, e duradoura, por meio do
saneamento de contas, adoção de processos mais eficientes e incentivo
à negociação de obrigações, buscando o benefício social da continuidade do
negócio, mas sim, fomentar a recuperação de empresas que, em regra, foram
irresponsáveis em sua gestão financeira, às custas do Fisco e de seu prejuízo,
com a conta sendo paga por toda a sociedade." (Grifei).

Ainda, colaciono os Enunciados aprovados pelo Grupo de Câmaras Reservadas
de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 29 de novembro de
2022:

Enunciado XIX: “Após a vigência da Lei 14.112/2020, constitui requisito para
a homologação do plano de recuperação judicial, ou de eventual aditivo, a
prévia apresentação das certidões negativas de débitos tributários, facultada a
concessão de prazo para cumprimento da exigência”.

Enunciado XX: “A exigência de apresentação das certidões negativas de
débitos tributários é passível de exame de ofício, independentemente da parte
recorrente”.

No presente concreto,  considerando a  remessa dos autos a esse juízo, bem
como a ausência de exigência anterior, fundada na recente reforma legislativa e alteração do
cenário administrativo e jurisprudencial, reputo possível a relativização da determinação
contida no art. 57 da normativa e concessão de prazo razoável, a permitir o saneamento do
passivo fiscal da empresa recuperanda, senão vejamos:
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"Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de
credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos
termos dos  arts. 151,  205, 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966  -
Código Tributário Nacional." (sic) (grifei)

Diante todo o exposto,  FICA DESDE JÁ INTIMADAS AS
RECUPERANDAS  para diligenciarem nas tratativas para o  SANEAMENTO  DO
PASSIVO TRIBUTÁRIO, comprovando nos autos,  no prazo de 120  (cento e vinte) dias,
ficando desde já ciente do dever de promover a juntada das certidões negativas de débitos
tributários, nos termos e no prazo do artigo supra.

III. DO DISPOSITIVO. 

Para prosseguimento:

1.  Diante do exposto,  com fundamento no art. 58,  caput, da Lei
nº 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial (e o seu Aditivo)  (​evento
336, DOC2​) aprovado em Assembleia-Geral de Credores (​evento 338, DOC2​),
sob  CONDIÇÃO RESOLUTIVA  de, no prazo de 120 dias, trazer aos autos  as certidões
negativas de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da Lei nº 11.101/05, ou comprovar
o parcelamento dos débitos tributários.

Em consequência,  CONCEDO  a  Recuperação Judicial
à sociedade empresária APDAM - LTDA, com as seguintes ressalvas: 

"(i) quanto aos créditos considerados como extraconcursais, não há sujeição aos
efeitos da recuperação judicial, inclusive no sentido de que sua satisfação não é
submetida ao plano de recuperação judicial;

(ii)  RECONHEÇO A LEGALIDADE  da cláusula  prevista no  Plano de
Recuperação Judicial (Cláusulas 2.5 e 9.6), desde que ressalve os coobrigados e
a extinção das garantias em relação aos credores ausentes e aqueles que votaram
contra a essa possibilidade e que constam na relação de credores  apresentada
pela Administradora Judicial. Quanto aos possíveis credores que sobrevierem à
aprovação do  plano de recuperação judicial, ressalto a necessidade de
consentimento expresso deles para que tal cláusula seja aplicada;

(iii)  a disposição contida no PRJ, que trata da alienação de ativos  das
Recuperandas, durante o processo de recuperação judicial, dependerá de prévia
autorização do Juízo, quando dizer respeito a alienação de bens integrantes de
seu ativo não circulante; 

(iv) a disposição prevista no PRJ, no sentido de reclassificação da natureza do
crédito para quirografário, do valor que exceder a  150 salários-mínimos, é
aplicável para o processo falimentar, situação distinta do presente caso."
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2.1. INTIME-SE  a Administradora Judicial para que publique a presente
decisão "em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação judicial", nos
termos do art. 191 da Lei 11.101/2005;

2.2.  MANTENHO  o devedor na condução da  empresa  requerente, sob a
fiscalização da Administradora Judicial, nos termos do  caput  do art. 64 da Lei nº
11.101/2005;

2.3. DESTACO que a presente decisão constitui título executivo  judicial  (art.
59, § 1º, da Lei nº 11.101/2005). Ainda, destaco que a  Recuperanda  permanecerá
em  recuperação  judicial  até que se cumpram todas as obrigações previstas no
respectivo plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da presente decisão;

2.4.  Ressalto que, durante o mencionado período, o descumprimento de
qualquer obrigação prevista no  plano  acarretará a convolação da  recuperação  em falência
(arts. 61, § 1º, e 73 da Lei nº 11.101/2005);

2.5. PUBLIQUE-SE a presente decisão e INTIMEM-SE os credores, por meio
de edital a ser publicado no diário oficial eletrônico e disponibilizado no sítio eletrônico do
Administrador Judicial, nos termos do art. 191 da Lei nº 11.101/2005;

2.6. OFICIEM-SE à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC) e
à Receita Federal, para que anotem nos registros da parte autora
a  recuperação  judicial  concedida (art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005), a qual
deverá incluir, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação judicial" em todos os
negócios jurídicos que realizar, nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005;

2.7.  INTIMEM-SE  a  Recuperanda, o Ministério Público e a Administradora
Judicial;

2.8.  INTIME-SE a Fazenda Pública Nacional, quanto aos termos da presente
decisão, COM URGÊNCIA;

2.9.  INTIME-SE  a Fazenda Pública dos Estados em que
a Recuperanda possua estabelecimentos (art. 58, §3º, Lei nº 11.101/05), quanto aos termos da
presente decisão, COM URGÊNCIA;

2.10.  INTIME-SE  a Fazenda Pública dos Municípios em que
a Recuperanda possua estabelecimentos (art. 58, §3º, Lei nº 11.101/05), quanto aos termos da
presente decisão, COM URGÊNCIA;

2.11. Após, AGUARDE-SE em Cartório o prazo de 2 (dois) anos previsto no
art. 61 da Lei nº 11.101/2005 e os pagamentos na forma definida no plano de recuperação
judicial, sob a fiscalização do administrador judicial.

3.  INTIME-SE  a  Recuperanda, nos termos do item "d", da presente decisão,
para cumprimento do prazo fixado, sob pena de convolação em falência do presente feito.
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​4. INTIME-SE a Administradora Judicial para acostar o relatório de atividades
da Recuperanda em incidente próprio.

4.1.  Com a juntada dos relatórios,  INTIMEM-SE  as Recuperandas e o
Ministério Público. 

5. INTIMEM-SE, da presente decisão a Recuperanda, o Ministério Público, o
Administrador Judicial e os credores/interessados cadastrados nos autos.

6. DETERMINO que a apresentação dos relatórios mensais (artigo 22, inciso
II, alíneas “c”), seja realizada em incidente próprio e apenso, de modo a facilitar o acesso às
informações,  observada  a Recomendação n. 72 do Conselho Nacional de
Justiça,  inclusive,  aqueles apresentados nestes autos deverão ser remetidos pelo
administrador ao incidente a ser criado por ele.

6.1. O Administrador Judicial DEVERÁ distribuir o  incidente, em apenso aos
presentes autos, na Classe Processual  "Relatório Falimentar", que é, por regramento do
Sistema Eproc, dispensado de custas processuais.

6.2.  Registro, desde logo, que o  incidente em
questão  DEVERÁ  permanecer  SUSPENSO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO,  de
forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e Ministério Público,
embasando eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos autos principais.

7. DETERMINO à Recuperanda, sob pena de destituição de seu administrador,
a  apresentação de  contas demonstrativas mensais  (art. 52, IV da Lei  11.101/2005),
em incidente próprio e apenso aos autos principais, enquanto perdurar a recuperação judicial,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias depois de publicada a presente decisão.

7.1. O incidente DEVERÁ ser distribuído pela recuperanda, em apenso a esses
autos, na Classe Processual "Ação de Exigir Contas" com requerimento de isenção de custas.

7.2.  Registro, desde logo, que o  incidente em
questão DEVERÁ PERMANECER SUSPENSO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, de
forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e Ministério Público, de forma
a embasar eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos auto principais.

8. INTIMEM-SE. 

Documento eletrônico assinado por ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310054147796v31 e do código CRC e12193d5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALINE MENDES DE GODOY
Data e Hora: 01/02/2024, às 18:46:45
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1. Sacramone, Marcelo B. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. Disponível em: Minha Biblioteca,
(4th edição). Editora Saraiva, 2023. Pág. 145.
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